
  

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 

dd LEI Nº, 846 DE Ol DE DEZEMBRO DE 1980, 

à CÊNNRA MUNICIPAL DE SISULL PERC INá, DECETA É CU santiOs 

NO & SECUINTE LEIS 

pe 

Tt. lv, - Filo Cenoninado jus vaulu Fernandes da Silva, 8 

atual Sum “9” do Loteanen.o Canco Coavíista, no prímeiro Cistri 

to doste Nuníicípios 

àrto 2%, - à Rus de que trate o art. 18, da presente Lei, 

tam início no encontro com a úua "5" 4 a vecro Paulo da úndras 

de, em frente ag lote n2. À, ds cusora 3, terminando no  rado 

da servidão du passsgem de mesma ruas "UH" no loteamento Banca 

iguvistas 

arte 30, = Caia Lei enirará ea vigor na data de sus publi- 

e . a SR Ss 
ARte Gl. = tevugen-s6 as disposições sm contrario. 

prefeiture “unicipel de Miguel Pereira, 

em 10 dB dezembro de 1980. 
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